
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD ADMINISTRATIVO
(DEMANDA NÃO PREVISTA NO PAC*)

UNIDADE DEMANDANTE: SEÇÃO ASSISTÊNCIA MÉDICA E SAÚDE OCUPACIONAL

CHEFE DA UNIDADE DEMANDANTE: CELYA LOPES SANTOS
INTEGRANTE DEMANDANTE: FLÁVIO ROBERTO GUERRA SEABRA

INTEGRANTE TÉCNICO: TÉRCIO TEIXEIRA TAVARES
INTEGRANTE ADMINISTRATIVO: ERNESTO LEÇA PINTO
NECESSIDADE/DEMANDA (IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO e QUANTIFICAÇÃO):
Aquisição de uma cadeira odontológica.

PREVISÃO - DATA LIMITE PARA A AQUISIÇÃO OU INÍCIO DO SERVIÇO: 30/06/2022
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Indicar eventual fonte para o remaneja-
mento de recurso, para cobrir a despesa:

 Verificar possibilidade de remanejamento
proveniente da SEPAT oriundo da verba
empenhada no processo 43622021

OBJETO TRATA-SE DE:
( ) Aquisição de material
( ) Prestação de Serviço não continuado
( ) Prestação de Serviço continuado SEM dedicação
exclusiva de mão de obra
( ) Prestação de Serviço continuado COM dedicação
exclusiva de mão de obra
( ) Aquisição de material e prestação de serviço
( ) A ser definido nos Estudos Técnicos Preliminares

CUSTO ESTIMADO:
R$ 30.000,00 ( X ) Sem previsão - a ser definido nos Estudos Técnicos
PreliminaresMEMÓRIA DE CÁLCULO:
Levantamento de preços incluído no PAE 43622021

DEMANDA É EMERGENCIAL : ( ) Sim (x ) Não

JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA PELA NÃO INCLUSÃO DA DEMANDA NO PAC, NOMOMENTO OPORTUNO:
Demanda não foi incluída no PAC emmomento oportuno porque o processo de aquisição PAE 43622021
ainda estava em andamento e se podia prever que o processo terminaria com a desistência da empresa
vencedora da licitação.
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:
Justificativa: Manter o serviço odontológico do SAMS equipado com cadeira odontológica para uso dos seus

pacientes
DADOS COMPLEMENTARES
COMPLEXIDADE ELABORAÇÃO TR ( M ) B-Baixa,M-Média, A-Alta DATA LIMITE CONTRATAÇÃO:
/ /
DIFICULDADE EM CONTRATAR ( M ) B-Baixa,M-Média, A-Alta DATA LIMITE FINALIZAÇÃO TR/PB:
/ /
RISCO PELA NÃO CONTRATAÇÃO ( A ) B-Baixa,M-Média, A-Alta
OBJETIVOS ESTRATÉGICOS:
O projeto encontra-se inserido na perspectiva “Aprendizado e Crescimento (AC)” do Plano Estratégico da
Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte (PEJERN 2021-2026), recentemente aprovado por meio da Resolução
TRE-RN n.º 49, de 28.06.2021, vinculando-se ao objetivo “Desenvolvimento das Pessoas Orientado às



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Mudanças do Poder Judiciário” (AC.1), e, mais especificamente, à iniciativa “Assegurar o Bem-Estar, a
Qualidade de Vida, a Humanização nas Relações de Trabalho e a Saúde das Pessoas (AC1.5).
METAS DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO:

Natal, _25__ de __novembro__ de 2021.
______FLÁVIO ROBERTO GUERRA SEABRA _____

Nome do Integrante Demandante
Cargo ou Função

* PAC = Plano Anual de Contratações
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